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ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO N4UNICÍplO DE SANTA RITA DO
PARDO -- MS, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE2020.

O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul.
Cacildo Dagno Pereira, no uso das atribuições que Ihe são
conferidas por lei, faz SABER que a Câmara Municipal APROVOU
e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. I' Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Santa Rata do
Pardo para o exercício financeiro de 2020, compreendendo o conjunto do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social,sendo:

1 0 Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município
ullidades da Administração Pública Municipal Direta;

seus Fundos, e

11 0 Orçamento da Seguridade Social
Administração Pública Direta.

abrangendo Fundos e Unidades da

CAPITULOI
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2' O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Mtmicípio de
Santa Rita do Pardo, para o exercício de 2020, estima a Receita e fixa a Despesa em igual valor de RS

40.301.000,00 (quarenta milhões e trezentos e um mil reais), importando o Orçamento Fiscal em RS
30.336.858,81 (trinta milhões, trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e

um centavos); e o Orçamento da Seguridade Social em RS 9.964.314,19 (nove milhões novecentos e
sessenta e quatro mil, trezentos e catorze reais e dezenove centavos)

Art. 3' A estimativa da Receita, por Categoria Econõrrlica, segundo a origem dos

recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor,
discriminada nos quadros e[-r] anexo, e de acordo com o seguinte desdobramento:
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CAPITULOll
DAFIXAÇAO DADESPESA

Art. 4' A Despesa Total fixada no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social é de

RS 40.301 .000,00 (quarenta milhões e trezentos e um mil reais), distribuído por Categorias Económicas

e respectivos grupos de Natureza de Despesa, segundo o seguinte desdobramento:

] No Orçamento Fiscal, em RS 30.336.858,81 (trinta milhões, trezentos e trinta

e seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e uln centavos);

11 No Orçamento de Seguridade Social, em RS 9.964.314,19 (nove milhões

novecentos e sessenta e quatro mil, trezentos e catorze reais e dezanove centavos);

Art. 5' A Despesa será realizada de conformidade com as especiâlcações
constantes dos quadros que integram esta Lei, compreendendo:

CAPITULOlll
DAEXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

Art. 6' O Poder Executivo poderá adotar medidas para

1 -- Em decorrência de alteração de

órgãos da administração Municipal, adaptar o Orçame
competência dos

Lei, através da

2

PODERLEGISLATIVO VAinn
Câmara Municioal  

PODEREXECIJTIVO  
Gabinete do Prefeito

r rXXJvl\

Assessoria Jurídica
1 / 't. v v v)vU

Secretaria de Administração e Governo SF.AGT
L J J . V V v. v \J

K Q<Q nní\ nn

Diretoria Licitação. Comoras e Manutencãn
u . o ./ o . v v v . vU

7Q nnn Í\n

Secretaria de Finanças e Planeiamento SEFTP  
Secretaria de Educação, Cultura, EsDorte e Lazer SECEI.
Gerência Prod Desenvolvimento Rural

u l z. - v v v vU

8.881.791.56

Secretaria de Infraestrutura. M. Ambiente e Des. Ecnnâi nim UM.4A np  
Reserva de Continaencia
Fumado Municipal de Saúde

200.000.00

Fundo Municipal de Assistência Social  
FUNDEB  
Fundo Municipal Infância Adolescência

J . V.= J . V U v. v\J

Fundo MuniciT)al de Investimentos Sociais
lu.uvv.vu

17á nnn nn
TOTAL,  
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redistribuição dos saldos das dotações das unidades orçamentárias e das categorias de programação,
necessários à adequação observado o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

11 Remanejar dotações dentro de uma mesma Unidade Orçamentária objetivando
readequação de proletos e atividades distribuídos em seu contexto, em vista a uma realidade e/ou

prioridade evidenciada no decorrer do exercício, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n' 4.320/64;

111 -- Alterar a codificação utilizada para controle das Fontes ou destinação de
Recursos quando a disponibilidade de recursos assim o exigir.

Art. 7' Respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei n'

4.320/64, o Poder Executivo poderá abrir créditos suplementares e especiais até o valor correspondente
a 30% (trinta por cento), das despesas autorizadas na presente Lei, dos Orçamentos Fiscais e da
Seguridade Social, com a finalidade de suprir eventuais deficiências, ou incorporar valores que excedam
as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes do $ 1' do art. 43 da
Lein'4320/64.

Art. 8' Nos termos da Lei Federal n' 4320/64, não computando
autorizado anteriormente, poderão ser abertos créditos adicionais quando se destinar a:

no limite

l Atender insuficiências de dotações de Pessoal e Encargos Sociais;

11 Atender despesas financiadas com recursos vinculados e autorizadas por lei,
convênios, auxílios e/ou contribuições transferidas da União, do Estado e de suas Entidades;

lll Incorporar o superávit financeiro, apurados em 3 1 de dezembro de 201 9. eo

excesso de arrecadação de recursos vinculados e quando se configurar receita do exercício superior às
previsões de despesas fixadas nesta Lei;

]V - A abertura de créditos adicionais suplementares dentro da mesma unidade
orçamentária, ou dentro do ]nesmo fundo especial.

Art. 9' O Poder Executivo poderá ainda a

1 -- Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo
comportamento da receita;

11 - Realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária
conforme permissão contida no $ 8' do artigo 165, obedecido o limite estabelecido no inciso 111 do art

167, ambos da Constituição Federal e Resolução n' 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado Federal;

111 - Proceder à centralização parcial ou total
bem como ao seu remanejamento, quando for da conveniên(Municipal

inistração
:0:

3
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IV - Promover a concessão de subvenções sociais a entidades públicas ou privadas,

mediante Termo de Colaboração, Tempo de Fomento e Acordo de Cooperação, observado o disposto na
Lei de Diretrizes Orçamentárias e, ainda, assinar convênios de mútua colaboração com órgãos e entidades
da Adrrlinistração Pública Federal, Estadual e Mtmicipal, obedecendo ao interesse e conveniência do
Município.

Art. 10 Em consonância com as normas constantes da Portaria Interministerial
1 63, de 04/05/2001 , o Poder Executivo poderá criar elementos de despesa que não constem nos referidos

proJetos e atividades aprovados nesta lei, em conformidade com as disposições contidas no artigo 5' da
citada Portaria.

Art. 1 1 A abertura de créditos adicionais para remanejamento de dotações dentro

da mesma unidade orçamentária atenderá ao disposto do artigo 165 da Constituição Federal e ao artigo
46 da Lei Federal n' 4.320/64. '

Art. 12 Esta Lei entra em vigor em I' de janeiro de 2020
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l.o.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo

l.l.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo
l.l.l.o.oo.o.o.oo.oo.oo
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00

1.1.1.3.03.1.1.03.00.00

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00

1.1.1.3.03.4.1.02.00.00

1.1.1.3.03.4.1.03.00.00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00

1.1.1.8.01.1.1.01.00.00

1.1.1.8.01.1.1.02.00.00

1.1.1.8.01.1.1.03.00.00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00

1.1.1.8.01.1.2.01.00.00

1.1.1.8.01.1.2.02.00.00

1.1.1.8.01.1.2.03.00.00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00

1.1.1.8.01.1.3.01.00,00

1.1.1.8.01.1.3.02.00.00

1.1.1.8.01.1.3.03.00.00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00

1.1.1.8.01.1.4.01.00.00

1.1.1.8.01.1.4.02.00.00

1.1.1.8.01.1.4.03.00.00

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00

1.1.1.8.01.4.1.01.00.00

1.1.1.8.01.4.1.02.00.00

1.1.1.8.01.4.1.03.00.00

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00

1.1.1.8.01.4.3.01.00.00

1.1.1.8.01.4.3.02.00.00

1.1.1.8.01.4.3,03.00.00

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00

1.1.1.8.02.3.1.01.00.00

1.1.1.8.02.3.1.02.00.00

1.1.1.8.02.3.1.03.00.00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00

1.2.1.00.0.0.00.00.00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00

1.2.2.00.0.0.00.00.00

1.2.2.01.0.0.00.00.00

1.2.2.01.1.0.00.00.00

1.2.2.01.1.1.00.00.00

2.0.0.00.0.0.00.00.00

2.4.0.00.0.0.00.00.00

RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

Impostos

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Trabalho

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principa
IRRF - Trabalho - Principal - Ordinário

IRRF - Trabalho - Principal - Educação
IRRF - Trabalho - Principal - Saúde

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principa
IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Ordinário

IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Educação
IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Saúde

Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios

Impostos sobre o Património para Estados/DF/Municípios
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal
IPTU - Principal - Ordinário

IPTU - Principal - Educação
IPTU - Principal - Saúde

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros
IPTU Principal Multas e Juros - Ordinário

IPTU - Principal - Multas e Juros - Educação
IPTU - Principal - Multas e Juros - Saúde

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa
IPTU - Dívida Atava - Ordinário

IPTU Dívida Atava - Educação
IPTU - Dívida Ativa - Saúde

Imposta sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Atava - Multas e Jure
IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - Ordinário

IPTU - Dívida Atava - Multas e Juros - Educação
IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros Saúde

Imposto sobre Transmissão "lnter Vivos'' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Irr

Imposto sobre Transmissão "enter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre l
ITBI - Principal - Ordinário

ITBI - Principal - Educação

ITBI - Principal - Saúde

Imposto sobre Transmissão "lnter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre l:
l.TB.l. - Dívida Ativa - Fonte 1 00

l.T.B.l. - Dívida Ativa - Fonte IOI
l.TIB.l. - Dívida Atava - Fonte 1 02

Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principa
ISSQN - Principal - Ordinário

ISSQN - Principal - Educação

ISSQN - Principal - Saúde

39.530.000,00

5.534.000,00

5.218.000,00

500.000.00

500.000,00

470.000.00

470.000,00

219.264,40
179.234,50

71.501,10

30.000,00

30.000.00

13.955,10

11.494,50

4.550,40

4.718.000,00

2.931.000,00
631.000,00

415.000,00

195.552,15

155.678.95

63.768,90

l.ooo,oo

460,00
390,00

150,00

200.000.00

92.000.00

78.000,00

30.000,00

15.000,00

6.900,00
5.850,00

2.250,00

2.300.000,00

2.200.000,00
1.031.646.00

831.952,00

336.402.00
100.000.00

46.000.00
39.000,00

15.000,00

1.787.000,00

1.787.000,00

1.787.000,00

845.161,65

666.247,21

275.591,14

316.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

116.000,00

116.000,00

116.000,00

116.000,00

220.000,00

220.000,00

Taxas

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização

Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principa

Taxas pela Prestação de Serviços
Taxas pela Prestação de Sewiços
Taxas pela Prestação de Serviços

Taxas pela Prestação de Serviços Príncipa
CONTRIBUIÇÕES

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
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1.2.4.0.00.1.0.00.00.00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00

1.3.2.1.00.1.1.03.00.00

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00

1.3.2.1.00.1.1.05.00.00

1.3.2.1.00.1.1.06.00.00

1.3.2.1.00.1.1.07.00.00

1.3.2.1.00.1.1.08.00.00

1.3.2.1.00.1.1.09.00.00

1.3.2.1.00.1.1.10.00.00

1.3.2.1.00.1.1.11.00.00

1.3.2.1.00.1.1.12.00.00

1.3.2.1.00,1.1.13.00.00

1.3.2.1.00.1.1.14.00.00

1.3.2.1.00.1.1.1 5.00.00
1.3.2.1.00.1.1.16.00.00

1.3.2.1.00.1.1.17.00.00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00

4.1.7.1.8.01.2.0.00.00.00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00

1.7.1.8.01.2.1.01.00.00

9.1.7.1.8.01.2.1.01.00.00

1.7.1.8.01.2.1.02.00.00

1.7.1.8.01.2.1.03.00.00

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00

1.7.1.8.01.3.1.01.00.00

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00
1.7.1.8.01.4.1.01.00.00

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00

1.7.1.8.01.5.1.01.00.00

a.1.7.i.8.0i.5,i.oi.oo.oo
1.7.1.8.01.5.1.02.00.00

1.7.1.8.01.5.1.03.00.00

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00

1.7.1.8.02.1.0.00.00.00

7.1.8.02.1.1.00.00.00

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00

7.1.8.03.1.0.00.00.00

7.1.8.03.1.1.00.00.00

7.1.8.03.1.1.01.00.00
7.1.8.03.1.1.02.00.00

7.1.8.03.2.0.00.00.00

7.1.8.03.2.1.00.00.00

7.1.8.03.3.0.00.00.00
7.1.8.03.3.1.00.00.00

7.1.8.03.4.0.00.00.00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principa
RECEITAPATRIMONIAL

Valores Mobiliários

Juros e Correções Monetárias

Remuneração de Depósitos Bancários

Remuneração de Depósitos Bancários - Principa

Remu neração de Depósitos Bancários/Prefeitura

Remuneração de Depósitos Bancários/Royalties

Remuneração de Depósitos Bancários/FUNDERSUL

Remuneração de Depósitos Bancários/FNDE

Remuneração de Depósitos Bancários/COSIP

Remuneração de Depósitos Bancários/Saúde

Remuneração de Depósitos Bancários/SUS - Federal

Remuneração de Depósitos Bancários/SUS - Estado

Remuneração de Depósitos Bancários/FIS - Saúde

Remuneração de Depósitos Bancários/FMAS

Remuneração de Depósitos Bancários/FNAS

Remuneração de Depósitos Bancários/FEAS

Remuneração de Depósitos Bancários/FUNDEB - 60%

Remuneração de Depósitos Bancários/FUNDEB - 40%

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal/FUMPIA
Remuneração de Depósitos Bancários/FMIS

Remuneração de Depósitos Bancários/FMIS - Estado
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios
Participação na Receita da União

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios Cota Mensal

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal - Ordinário

(-) Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal - Ordinária

Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal - Educação

Cota-Parte FPM Cota Mensal - Principal - Saúde

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1 % Cota entregue no mês de dez
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1 % Cota entregue no mês de d(

Cota-Parte FPM - 1 % Cota entregue no mês de dezembro - Principal - Ordinário

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1 % Cota entregue no mês de ju
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1 % Cota entregue no mês de j
Cota-Pane FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal - Ordinário

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rura

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Príncipa
Cota-Parte ITR - Principal - Ordinário

(-) Cota-Parte ITR - Principal - Ordinário
Cota-Parte ITR - Principal - Educação

Cota-Parte ITR - Principal - Saúde

Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais
Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principa
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principa

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fun(
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica

Transferência de Recursos do SUS -Atenção Básica - Principal
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - F)AB Fixo

Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - PAB Variável

Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade
Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta

Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde

Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal
Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica

220.000,00

220.000,00

145.000.00

145.000,00

145.000,00

145.000,00

145.000,00

55.000.00

l.ooo,oo
5.000,00

5.000,00

l.ooo.oo
lO.ooo.oo

30.000,00

l.ooo,oo

l.ooo.oo

l.ooo,oo
4.000.00

4.000,00

19.571,00
5.429,00

l.ooo,oo
938,55

61,45
33.456.000,00

15.474.000,00

15.474.000,00

11.900.000,00

8.000.000,00

3.000.000,00

5.930.700,00

.2.000.000,00

1.980.500.00
2.088.800,00

350.000,00

350.000.00

350.000.00
350.000,00

350.000,00

350.000,00

3.200.000,00

3.200.000,00

2.418.040,00

.800.000,00

775.960,00

806.000,00
1.620.000,00

1.500.000.00

1.500.000,00

120.000,00

120.000,00

900.000,00

765.000,00

70.000,00

70.000,00

50.000.00
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1.7.1.8.03.4.1.00.00.00

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00

1.7.1.8.06.1.1.01.00.00

9.1.7.1.8.06.1.1.01.00.00

1.7.1.8.06.1.1.02.00.00

1.7.1.8.06.1.1.03.00.00

1.7.1.8.10.0.0.00.00.00

1.7.1.8.10.9.0.00.00.00

1.7.1.8.10.9.1.00.00.00

1.7.1.8.12.0.0,00.00.00

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00

4.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00

1.7.2.8.01.1.1.01.00.00

9.1.7.2.8.01.1.1.01.00.00

1.7.2.8.01.1.1,02.00.00

1.7.2.8.01.1.1.03.00.00

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00

1.7.2.8.01.2.1.01.00.00

9.1.7.2.8.01.2.1.01.00.00

1.7.2.8.01.2.1.02.00.00

1.7.2.8.01.2.1.03.00.00

4.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00

1.7.2.8.01.3.1.01.00.00

a.1.7.2.8.0i.3.i.oi.oo.oo
1.7.2.8.01.3.1.02.00.00

1.7.2.8.01.3.1.03.00.00

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00

1.7.2.8.01.5.0.00.00.00

1.7.2.8.01.5.1.00.00.00

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00

7.2.8.03.1.0.00.00.00

7.2.8.03.1.1.00.00.00
7.2.8.03.1.1.01.00.00

7.2.8.03.1.1.02.00.00

7.2.8.03.1.1.03.00.00

7.2.8.10.0.0.00.00.00

7.2.8.10.2.0.00.00.00
7.2.8.10.2.1.00.00.00

7.2.8.99.0.0.00.00.00

Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNt
Transferências do Salário-Educação

Transferências do Salário-Educação - Principal

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Es

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transp{

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transe

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - l

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação .
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. NO 87/96

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. N' 87/96

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. N' 87/96 - Principal

Transf.Financ.do ICMS Desoneração - L.C. N' 87/96 - Principal - Ordinária

(-) Transf.Financ.do ICMS - Desoneração - L.C. N' 87/96 - Principal - Ordinária

Transf.Financ.do ICMS - Desoneração - L.C. N' 87/96 - Principal - Educação

Transf.Financ.do ICMS - Desoneração - L.C. N' 87/96 - Principal - Saúde
Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Outras Transferências de Convénios da União

Outras Transferências de Convénios da União - Principa

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Princil
Outras Transferências da União

Outras Transferências da União

Outras Transferências da União - Principal

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios
Participação na Receita dos Estados
Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS Princlpa

Cota-Parte do ICMS - Principal - Ordinário

(-) Cota-Pare do ICMS - Principal - Ordinário

Cota-Parte do ICMS - Principal - Educação

Cota-Parte do ICMS - Principal - Saúde
Cota-Parte do IPvA

Cota-Parte do IPvA - Principal

Cota-Parte do IPvA - Principal - Ordinário
(-) Cota-Parte do IPvA Principal Ordinário

Cota-Parte da IPvA - Principal - Educação

Cota-Parte do IPvA - Principal - Saúde
Cota-Parte do IPI - Municípios

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principa

Cota-Parte do IPI Municípios - Principal Ordinário

(-) Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Ordinária

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Educação

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Saúde

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico - Principal
Outras Participações na Receita dos Estados

Outras Participações na Receita dos Estados - Principa

Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fu
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a F

Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a
Recursos SUS/Estado - Atenção Básica

Recursos SUS/Estado - MAC/Hpp

Recursos SUS/Estado - Assistência Farmacêutica

Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas

Transferências de Convénio dos Estados Destinadas a Programas de

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de
Outras Transferências dos Estados

50.000,00

530.000,00

270.000,00

270.000,00

120.000,00

120.000,00

130.000,00

130.000,00

lO.ooo,oo

lo.ooo,oo

24.000,00

24.000,00
24.000,00

18.000,00

.6.000,00

6.000,00
6.000,00

350.000.00

350.000,00

350.000,00

100.000.00

100.000,00

100.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

12.982.000,00

12.982.000,00

l0.062.000,00
9.101.000,00

9.101.000.00

6.782.510,00

.2.200.000,00

2.178.670,00

2.339.820,00

800.000,00

800.000,00
611.170,00

200.000,00

185.110,00

203.720,00

96,000.00

96.000,00

72.596,40
.24.000,00

23.204,40

24.199,20

35.000,00

35.000,00

30.000,00

30.000.00

320.000,00

320.000,00

370.000,00

370.000,00
370.000,00

2.230.000.00
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1.7.2.8.99.1.0.00.00.00

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00

1.7.2.8.99.1.1.02.00.00

1.7.2.8.99.1.1.03.00.00

1.7.2.8.99.1.1.04.00.00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00

1.7.5.8.01.1.1.01.00.00

1.7.5.8.01.1.1.02.00.00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00

1.9.1.0.01.0.0.00.00.00

1.9.1.0.01.1.0.00.00.00

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00

1.9.1.0.01.1.1.01.00.00

1.9.1.0.01.1.1.02.00.00

1.9.1.0.01.1.1.03.00.00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00

1.9.2.1,99.0.0.00.00.00

1.9.2.1.99.1.0.00,00.00

1.9.2.1.99.1.1.00.00,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00

1.9.2.2.99.1.1.00.00.00

1.9.2.2.99.1.1.01.00.00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00

1.9.9.0.99.1.1.00.00.00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00

2.2.1.3.00.1.0.00.00.00

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00

2.4.1.8.03.0.0.00.00.00

2.4.1.8.03.1.0.00.00.00

2.4.1.8.03.1.1.00.00.00

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00

2.4.1.8.10.1.0.00.00.00

2.4.1.8.10.1.1.00.00.00

2.4.1.8.10.2.0.00.00.00

2.4.1.8.10.2.1.00.00.00

2.4.1.8.10.5.0.00.00.00

2.4.1.8.10.5.1.00.00.00

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00

2.4.2.8.10.1.0.00.00.00

Outras Transferências dos Estados

Outras Transferências dos Estados - Principal
FUNDERSUL Lei no 1 .963/99
FIS - Fundo de Investimentos Sociais - Lei Ro 2.105/2000

FEAS Fundo Estadual de Assistência Soda

Componente Implantação Ações e Serviços de Saúde - FIS/Saúde
Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados. DF e Municípios

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçã
Transferências do FUNDEB

Transferências do FUNDEB - 60%

Transferências do FUNDEB - 40%
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Multas Previstas em Legislação Específica

Multas Previstas em Legislação Específica

Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

Multas Previstas em Legislação Específica - Fonte 100
Multas Previstas em Legislação Específica - Fonte 101

Multas Previstas em Legislação Específica - Fonte 1 02
Indenizações. Restituições e Ressarcimentos

Indenizações

Outras Indenizações

Outras Indenizações

Outras Indenizações - Principal

Restituições

Outras Restituições

Outras Restituições

Outras Restituições - Principal

Outras Restituições - Principal - Ordinário
Demais Receitas Correntes

Outras Receitas

Outras Receitas - Primárias

Outras Receitas - Primárias - Principal
RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DEBENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal
TRANSFERÊNCIAS DECAPITAL

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

Transferência de Recursos do Sistema União de Saúde - SUS - Bloco Custeio das Açõe
Transferência de Recursos do SUS Atenção Básica

Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal
Transferência de Convénios da União e de suas Entidades

Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS

Transferências de Convênio da União para o Sistema Unico de Saúde - SUS - Princip

Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação

Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - Princip
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básic

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Bási
Outras Transferências de Convénios da União

Outras Transferências de Convênios da União - Principal
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades

Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS

2.230.000,00

2.230.000,00

1.510.000,00

170.000,00

50.000,00
500.000,00

5.000.000,00

5.000.000.00
5.000.000.00

5.000.000.00

5.000.000,00
3.882.150.00

1.117.850,00

175.000,00

50.000,00

50.000.00

50.000,00
50.000,00

23.000,00
19.500.00

7.500.00

95.000,00
25.000,00

25.000,00

25.000.00

25.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00
70.000,00
70.000,00

30.000,00
30.000.00

30.000,00

30.000,00

771.000,00

15.000,00

15.000.00

15.000,00

15.000,00

15.000.00

756.000,00

753.000,00

753.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

703.000.00

3.000.00

3.000,00
350.000,00

350.000,00

50.000,00
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Conta Descrição

2.4.2.8.10.1.1.00.00.00

Valor Estimado

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS - Pr 3.000,00

40.301.000,00
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Relação da Proposta da Despesa

Página: l/ll
Data: 27/09/201 9

Despesa l Funcional l Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Valor

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL SANTIA RITIA DO PARDO

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

23.286.685,81

23.286.685,81

174.000,00

Prol./Ativ.: 2.002

1 04.122.2

1 04.122.2

1 04.122.2

1 04.122.2
1 04.122.2

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFE\TO Localizador: Santa Rira do Pardo-MS

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Diárias - Civil

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3,90.33.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Passagens e Despesas com Lo

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Total:

35.000,00

120.000,00

3.000.00

15.000,00

l.ooo,oo

174.000,00

Unidade: 02.03 -ASSESSORIAJURIDICA 255.000,00

Proj./Ativ.: 2.003 MANUTENÇÃO DAASSESSORIA JURÍDICA

3.1.90.91.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3. 1.90.92.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3.3,90.14.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3.3.90.33.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3.3.90.35.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3.3.90.91 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

2 02.061.2

2 02.061.2

2 02.061.2

2 02.061.2

2 02.061.2
2 02.061.2

Sentencas Judiciais

Despesas de Exercícios Anterio

Diárias - Civil

Passagens e Despesas com Lo

Servicos de Consultoria

Sentencas Judiciais

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim Não

Sim Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Total:

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

250.000,00

l.ooo,oo

255.000,00

Unidade: 02 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG

2.004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO

2 3. 1.90.92.00.00.00.00.0. 1 .00.0000.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anterio

2 3.3.50.43.00.00.00.00.0. 1 .00.0000.00.00.00 - Subvencoes Sociais

2 3.3.71 .70.00.00.00.00.0. 1 .00.0000.00.00.00 - Consórcio Público - Despesa de

2 3.3.90. 14.00.00.00.00.0. 1 .00.0000.00.00.00 - Diárias - Civil

2 3.3.90.30,00,00.00.00.0.1 .00,0000.00.00.00 - Material de Consumo

2 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Passagens e Despesas com Lo

2 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros -F

2 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -F

2 3.3.90.40.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Inforr

2 3.3.90.41.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 Contribuições

2 3.3.90.92.00.00.00.00.0. 1 .00.0000.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anterior

2 3.3.90.93.00.00.00.00.0. 1 .00.0000.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes

2 4.4.71 .70.00.00.00.00.0. 1 .O0.0000.00.00.00 - Consórcio Público - Despesa de

2 4.4.90.52.00.00.00.00.0. 1 .92.0000.04.01 .01 - Equipamentos e Material Perm 8

2 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 Equipamentos e Material Perma

6.858.000,00

P roj . /Ativ.

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

3 04.122

Localizador: Santa Rata do Pardo-MS

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Tóotal :

l.ooo.oo

20.000.00

200.000,00

20.000,00

150.000,00

3.000,00

5.000,00

900.000,00

100.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

15.000,00

25.000,00

1.443.000,00

do Pardo-MSProj./Ativ.: 2.005 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

3. 1.90.01 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3. 1.90.03.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3. 1.90.11.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3. 1.90.13.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3.1.90.94.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

Localizador: Santa Rita

4 04.122.2
4 04.122.2
4 04.122.2

4 04.122.2

4 04.122.2

Aposentadorias e Reformas

Pensoes

vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Indenizacoes Restituicoes Trabí

Não

Não

Não

Não

Não

Sim Não

Sim Não

Sim Não

Sim Não

Sim Não

Total:

30.000,00

85.000,00

4.300.000,00

800.000,00

200.000,00

5.415.000,00

78.000.00Unidade: 02.06 - DIRETORIA LICITAÇÃO COMPRAS E MANUTENÇÃO

Proj./Ativ.: 2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

5 04.122.2 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Diárias - Civil

5 04.122.2 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 -

5 04.122.2 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 -

Localízador: Santa Rira do Pardo-MS

Não Não Não

Não

Não

:al:

5.000,00

3.000,00

70.000,00

78.000,00

612.000,00Unidade: 02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO -

Proj./Ativ.: 2.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCI

7 04.123.2 3.2.90.21.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Juros sobre a Divida por Contra

Localizador: Santa Rata do Pardo-MS

Não Não Não 15.000,00
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DespesajFuncional Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Valor

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RATA DO PARDO

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP

Prol./Atív.: 2.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA FINANCEIRA

7 04.123.2 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Diárias - Civil

7 04.123.2 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

7 04.123.2 3.3.90.35.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Servicos de Consultoria

7 04.123.2 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros F

7 04.1 23.2 3.3.90.47.00.00.00.00.0.1 .00,0000.00.00.00 - Obrigacoes Tributárias e ContriE

7 04.123.2 3.3.90.93.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Indenizacoes e Restltuicoes

7 04.123.2 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

7 04.1 23.2 4.6.90.71 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Principal da Dívida Contratual R

23.286.685,81

23.286.685.81

612.000,00

Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Total:

5.000,00

lO.ooo,oo

250.000.00

70.000,00

230.000.00

l.ooo,oo

l.ooo,oo
30.000.00

612.000,00

2.000,00Unidade: 02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL

Proj./Ativ.: 1 .002 - CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA MATADOURO MUNICIPAL

9 20.608.75 4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1.23.0000.04.03.00 - Obras e Instalacoes

9 20,608.75 4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

Localizador: Santa Rata do Pardo-MS

Não

Não

Não Não

Não Não

Total:

l.ooo.oo

1.ooo,oo

2.000,00

8.881.791.56Unidade: 02.10 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL

Proj./Atív.: 1 .005 - CONSTRUCAO. AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES

12 12.361.10 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros

12 12.361 .10 3.3.90.93.00.00.00.00.0.1.20.0000.01.99.01 - Indenizacoes e Restituicoes

12 12.361.10 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.20:0000.01.99.01 - Obras e Instalacoes

12 12.361.10 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.02 - Obras e Instalacoes

12 12.361.10 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

Localizador: Santa Rata do Pardo-MS

F Não

Sim

Sim

Sim

Não

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Nã0 344.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Total: 348.000,00

Localizador: Santa Rata do Pardo-MSProj./Ativ.: 2.014

22 13.392.9

22 13.392.9

22 13.392.9

22 13.392.9

22 13.392.9

22 13.392.9

22 13.392.9

IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTl\AS E CULTURAIS

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Diárias - Civi

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não l.Oo0,00

Não Nã0 35.000,00

Não Nã0 3.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 100.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Total: 142.000,00

Localizador: Santa Rita do Pardo-MSProl./Ativ.: 2.015

16 12.365.11

16 12.365.11

16 12.365.11

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO INFANTIL

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .01 .0000.01 .01 .02 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.C).1.1 5.0000.01 .03.98 - Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .01 .0000.01.01 .00 - Outros Servicos de Terceiros - F

Sim Não Nã0 5.000,00

Não Nã0 20.000,00

Não Nã0 450.000,00

Total: 475.000,00

Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

Sim

Sim

Prol./Ativ.: 2.016 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL

11 12.306.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

11 12.306.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.15.0000.01.03.01 - Material de Consumo

11 12.306.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.15.0000.01 .03.95 - Material de Consumo

Não

Sim

Sim

Não Nã0 50.000,00

Não Nã0 200.000,00

Não Nã0 60.000,00

Total: 310.000,00

Localizador: Santa Rira do Pardo-MSProl./Ativ.: 2.017 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR INFANTIL CRECHE

19 12.365.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

19 12.365.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.15.0000.01.03.01

19 12.365.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.1 5.0000.01 .03.98 -

Não Não Não 15,000,00

Não Não 15.000,00

Não Não 15.000,00

Total: 45.000,00

Localizador: Santa Rata do Pardo-MSProj./Ativ.: 2.01 8 - MANUTEÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

13 12.361.10 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.01

13 12.361.10 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.01

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não
l.ooo,oo

1.824.791,56
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iespesal Funcional l Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Va lor

ntidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL SANTIA RITO DO PARDO

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E

Prol./Ativ.: 2.01 8 - MANUTEÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

13 12.361.10 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.01 -

13 12.361.10 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.01 .0000.01.01.01 -

13 12.361.10 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.01 -

13 12.361.10 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.01 -

13 12.361.10 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.01 -

13 12.361.10 4.4.90.52.00.00.00.00,0.1.01.0000.01.01.01 -

13 12.361.10 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.15.0000.01.03.95 -

13 12.361.10 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.20.0000.01 .99.01

23.286.685,81

23.286.685,81

LAZER SECEL 8.881.791.56

Localizador: Santa Rata do Pardo-MS

Obrigacoes Patronais

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Equipamentos e Material Perma

Equipamentos e Material Perma

Equipamentos e Material Perma

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim Não 350.000,00

Não Não 15.000,00

Não Nã0 250.000,00

Não Não 15.000,00

Não Não 150.000,00

Não Não 1 .000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Total: 2.608.791,56

Localizador: Santa Rata do Pardo-MSP roj ./Ativ. :

14 12.361

14 12.361

14 12.361

14 12.361

14 12.361

14 12.361
14 12.361

14 12.361
14 12.361

14 12.361

14 12.361
14 12.361

14 12.361

14 12.361

2.019 MANUTENÇÃO

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.93.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

DO TRANSPORTE ESCOLARFUNDAMENTAL

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

l
l

l
l

l
l
l
l
l
l
l
l
l

l

01

01

01

15

24

01

15

70

24

20

24

70

20

01

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

01

01

01

01

01

01

01

00

01

01

01

00

01

01

00

00

01

03

06

01

03

00

06

99

06

00

99

01

00

00

01

95

00

01

01

00

00

01

01

00

01

01

Vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Indenizacoes e Restituicoes

Indenizacoes e Restituicoes

Equipamentos e Material Perma

Equipamentos e Material Perma

Equipamentos e Material Perma

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim Não

Sim Não
Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não
Não Não

Não Não

Não Não
Não Não

Total:

300.000

55.000

200.000

24.000

1.ooo

2.200.000

130.000

185.000

368.000

l.ooo

l.ooo
l.ooo

l.ooo
l.ooo

3.468.000

Pardo-MS

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

Prol./Ativ.: 2.020 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR INFANTIL PRE ESCOLA

20 12.365.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .15.0000.01 .03.98 - Material de Consumo

20 12.365.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.15.0000.01.03.01 - Material de Consumo

20 12.365.77 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

Localizador: Santa Rata do

Sim Não Não 20.000,00

Sim Não Não 50.000.00

Não Não Nã0 5.000,00

Total: 75.000,00

Localizados: Santa Rata do Pardo-MSProj./Ativ.: 2.026

17 12.365.74

17 12.365.74

17 12.365.74

17 12.365.74

17 12.365.74

17 12.365.74

17 12.365.74

17 12.365.74

17 12.365.74

MANUTENÇÃO

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

DO ENSINO1NFANTILCRECHE

00.00.00.0.1.01,0000.01.01.02

00.00.00.0.1.01.0000.01.01.02

00.00.00.0.1.01.0000.01.01.02

00.00.00.0.1.01.0000.01.01.02

00.00.00.0.1.01.0000.01.01.02

00.00.00.0.1.01.0000.01.01.02

00.00.00.0.1.01.0000.01.01.02

00.00.00.0.1.20.0000.01.99.01

00.00.00.0.1.01.0000.01.01.02

Contratação por Tempo Dele rmi

vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Material de Consumo

Material de Distribuicao Gratuita

Outros Servicos de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Equipamentos e Material Perma

Equipamentos e Material Perma

Sim Sim Não

Sim Sim Não

Sim Sim Não

Sim Não Não

Sim Não Não

Sim Não Não

Sim Não Não

Sim Não Não

Sim Não Não

Total:

Localizador: Santa Rata

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

14.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

20.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

41.000,00

do Pardo-MSProl./Ativ.: 2.065 - REPASSE FINANCEIRO AASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIO

15 12.364.80 3.3.50.43.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 Não Não 90.000,00

Total: 90.000,00

elizador: Santa Rito do Pardo-MSProl./Atlv.: 2.066

18 12.365.74

18 12.365.74

18 12.365.74

18 12.365.74

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL PRE ES(

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.01 .0000.01.01.01 -

3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.01.0000.01 .01.01 -

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.01 - Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .01 .0000.01.01.02 - Outros Servicos de Terceiros

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim Não

Sim Não

Não Não

Não Não

lO.ooo,oo

l.ooo,oo

25.000,00

l.ooo.ooF
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EIORÇAMENTARIAANUAL2020

relação da Proposta da Despesa

)espesa l Funcional l Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Valor

ntidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITO DO PARDO

(1)rgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO

23.286.685,81

23.286.685,81

Unidade: 02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL

Proj./Ativ.: 2.066 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA

18 12.365.74 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.01.0000.01.01.01 - Outras Serviços de Terceiros -F

8.881.791,56

Localizados: Santa Rata do Pardo-MS

Sim Não Não 19.000,00

Total: 56.000,00

Localizador: Santa Rira do Pardo-MSProl./Ativ.

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

lO 12.122

2.067 EXECUÇÃO ADM IN ISTRArl\A DA GERÊNCIA DEEDUCAÇAO

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

81

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1

3.1.90.13.00.00.00.00.0.1

3.1.90.92.00.00.00.00.0.1

3.3.30.36.00.00.00.00.0.1

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1

3.3.90.33.00.00.00.00.0.1

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1

3.3.90.40.00.00.00.00.0.1

3.3.90.92.00.00.00.00.0.1

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

20

01

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

00

00

00

00

00

00

00

99

00

00

00

06

00

00

00

00

00

00

00

00

05

00

00

00

01

00

Vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Despesas de Exercícios Anterio

Outros Serviços de Terceiras - F

Diárias - Civil

Material de Consumo

Passagens e Despesas com Lo

Outros Servicos de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Serviços de Tecnologia da Inforí

Despesas de Exercícios Anterior

Indenizacoes e Restituicoes

Equipamentos e Material Perma

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim Não

Sim Não

Sim Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Total:

620.000,00

150.000,00

l.ooo.oo

5.000,00

lo.ooo,oo

100.000,00

3.000,00

l.ooo,oo

50.000,00

100.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

1.043.000,00

Rata do Pardo-MSProj./Ativ. 2.081 - REFnSSE FINANCEIRO A SOCIEDADE PESTALOZZI Localizador: Santa

21 12.367.10 3.3.50.43.00.00.00.00.0.1 .01 .0000.01 .01 .00 Subvencoes Sociais Sim Não Não

Total:
180.000,00

180.000,00

6.225.894.25Unidade: 02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIOAMB DES ECON SEIMADE

Proj./Ativ.: 1 .016 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS. PARQUES E JARDINS E PRÉDIos

23 15.451.17

23 15.451.17

23 15.451.17

23 15.451.17

23 15.451.17

23 15.451.17

23 15.451.17

PU Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1.23.0000.04.03.00 - Indenizacoes e Restituicoes

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .23.0000.04.03.00 - Obras e Instalacoes

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 200.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 50.000,00

Não Não 777.894,25

Não Não 1.000,00

Total: 1.031.894,25

Localizados: Santa Rata do Pardo-MSProj./Ativ.: 1 .032 PAVIMENTACAO. DRENAGEM E OUTRAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO

29 26.782.18 4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

29 26.782.18 4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1.23.0000.04.03.00 - Obras e Instalacoes

29 26.782.18 4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1.80.0000.04.00.00 - Obras e Instalacoes

Não Não Não 1.000,00

Não Não Não 645.000,00

Não Não Não 1.000,00

Total: 647.000,00

Localizador: Santa Rata do Pardo-MSProl./Ativ.: 1 .033 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

27 16.482.15 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 Obras e Instalacoes

27 16.482.15 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.23.0000.04.03.00 - Obras e Instalacoes

27 16.482.15 4.4.90.61.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 -Aquisicao de Imoveis

Não Não Não 1.000,00

Não Não Não 1.000,00

Não Não Não 1.000,00

Total: 3.000,00

Localizados: Santa Rita do Pardo-MSProj./Ativ.: 1 .036

24 15.451.17

24 15.451.17

24 15.451.17

24 15.451.17

24 15.451.17

24 15.451.17

24 15.451.17

CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .70.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .70.0000.00.00.00 - Outros Serviços de

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .70.0000.00.00.00 - Obras e

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .23.0000.00.00.00 - Obras e

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obras e

Não Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

.Não Não

Não Não

Não Não

Total:

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

100.000,00

106.000.00

Não
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Despesal Funcional Dotação
Educaçãol Pessoatl Saúde

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RATA DO PARDO

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTlyO

Unidade: 02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIOAMB DES ECON SEIMADE

Proj./Ativ.: 1 .095 - AQuIsIçÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .23.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material berma

Va lor

23.286.685,81

23.286.685.81

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Total: 2.000.00

Prol./Ativ.: 2.035 - MANUTENÇÃO DAS ATlyIDADES DA GERÊNCIA DE DESENV.URBANO E ESTR.\ Localizador: Santa Rata do Parda-MS

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Diárias - Civil

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .16.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.80.0000.00.00.00 - Material de Consuma

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .1 7.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .70.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.33.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Passagens e Despesas com Lo.

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .70.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .80.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.1 7.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .70.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

4.4.90.61 .00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Aquisicao de Imoveis

Localizador: Santa Rira do Pardo-MS

6.225.894,25

30 26.782.18

30 26.782.18
Não

Não

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

26 15.452.17

Não

Não

Não

Não

Não Nã0 5.000,00

Não Nã0 300.000,00

Não Nã0 34.000,00

Não Não l.063.000,00

Não Não l.oo0,00

Não Não 1.130.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não lO.Oo0,00

Não Não 150.000,00

Não Nã0 220.000,00

Não Nã0 800.000,00

Não Não 100.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não l.oo0,00

Não Não 1.000,00

Total: 3.818.000,00

Santa Rita do Pardo-MS

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Prol./Ativ.: 2.045 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.80.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.16.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .80.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.80.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

25 15.451.17

25 15.451.17
25 15.451.17

25 15.451.17

25 15.451.17

25 15.451.17

25 15.451.17

Localizador:

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não 1.000,00

Não Não l.000,00

Não Não l.oo0,00

Não Não l.Oo0,00

Não Nã0 200.000,00

Não Não l.oo0,00

Não Não loo.oo0,00

Total: 305.000,00

Localizador: Santa Rata do Pardo-MSProl./Ativ.: 2.076 - MANUTENÇÃO DAS ATly. DO MEIO AMBIENTE E DESEN. ECONÓMICO

28 23.542.21 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

28 23.542.21 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .70.0000.00.00.00 - Material de Consumo

28 23.542.21 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

28 23.542.21 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

28 23.542.21 4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

28 23.542.21 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Total:

70.000,00

201.000,00

lO.ooo,oo

30.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

313.000,00

200.000,00
Unidade: 02.99 - RESERvACONTIGENCIA

Proj./Atív.: 9.999 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA

31 99.999.99
Localizador: Santa Rata do Pardo-MS

9.9.99.99.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Reserva de Contingencia Não Não Não

Total:
200.000,00

200.000,00

8.088.314,19

8.088.314,19

ntidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITIA DO PARDO

Órgão: 03.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 03.13 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP

Proj./Atív.: 1.076 - BLOCO INVESTIMENTOS

3 10.122.7

3 10.122.7

3 10.122.7

8.088.314,19

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1 .21 .0000.02.06.00 - Indenizacoes

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1 .25.0000.02.06.00 - Indenizacoes
4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.02.0000.02.01 .00 - Obras e Instar:

Localizados: Santa Rata do Pardo-MS

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Sím

Sim

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo.oo
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)espesajFuncionai l Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Valor

ntídade= 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITO DO PARDO

Órgão: 03.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
8.088.314,19

B.088.314,19

Unidade: 03.1 3 SECRETARfADESAÚDEPÜBLICA SESP

Prol./Ativ.: 1 .076

3 10.122.7

3 10.122.7

3 10.122.7

3 10.122.7

3 10.122.7

3 10.122.7

BLOCOINVESTIMENTOS

8.088.314.19

Localizador: Santa Rito do Pardo-MS

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1.14.0000.02.04.00

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.1 4.0000.02.04.00

4.4.90.52.00.00.00.00.0. 1 .21.0000.02.06.00

4.4.90.52.00.00.00.00.0. 1 .25.0000.02.06.00

4.4.90.61.00.00.00.00.0.1.02.0000.02.01 .00

Obras e Instalacoes

Equipamentos e Material Perm:

Equipamentos e Material Perma

Equipamentos e Material Perma

Equipamentos e Material Perma

Aquisicao de Imoveis

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não Sim l.ooo,oo

Não Sim 1 .000,00

Não Sim 1 .000,00
Não Sim l .ooo,oo

Não Sim l .ooo,oo

Não Sim 1 .000,00

Total: 9.000,00

Localizador: Santa Rira do Pardo-MSProl./Ativ.: 2.047 BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

4

4

l
l
l
l
l
3

3

3

3

3

3

3

3

4

4

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

1 1

1 1

1 1

13

13

30

30

30

36

36

39

39

39

52

52

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

0

0

0.

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0.

0

l
l

l
l
l

l

l

l
l
l
l
l
l
l
l

31

14

02

14

02

31

14

02

14

02

31

02

14

14

31

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

04

04

04

04

01

04

04

01

04

01

04

01

04

04

04

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

Vencimentos e Vantagens Fixas

Vencimentos e Vantagens Fixas

Vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Obrigacoes Patronais

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Consumo

Outros Servicos de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Equipamentos e Material Perma

Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim Sim

Sim Sim

Sim Sim

Sim Sim

Sim Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Total:

l.ooo,oo

751.000,00

150.000,00

lO.ooo,oo

50.000,00

85.000,00

40.000,00

35.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

45.000.00

25.000,00

20.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

1.216.000,00

Rita do Pardo-MSProj./Ativ.: 2.052

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

2 10.122.14

BLOCO GESTÃOSUS Localizador: Santa

3.1.90.04.00.00.00.00.0.1

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1

3.1.90.13.00.00.00.00.0.1

3.1.90.92.00.00.00.00.0.1

3.1.90.94.00.00.00.00.0.1

3.3.50.43.00.00.00.00.0.1

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1

3.3.90.33.00.00.00.00.0.1

3.3.90.35.00.00.00.00.0.1

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1

3.3.90.40.00.00.00.00.0.1

3.3.90.48.00.00.00.00.0.1

3.3.90.48.00.00.00.00.0.1

3.3.90.91.00.00.00.00.0.1

3.3.90.92.00.00.00.00.0.1

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

81.0000.00.00.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

81.0000.00.00.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

81.0000.00.00.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

81.0000.00.00.00

02.0000.02.01.00

02.0000.02.01.00

25,0000.02.06.00

02.0000.02.01.00

21.0000.02.06.00

Contratacao por Tempo Determ

Vencimentos e Vantagens Fixas

vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Despesas de Exercícios Anterior

Indenizacoes Restituicoes Trabí

Subvencoes Sociais

Diárias - Civil

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Distribuicao Gratuita

Passagens e Despesas com Lo

Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Serviços de Tecnologia da Inforr

Outros Auxílios Financeiros a P(

Outros Auxílios Financeiros a Pe

Sentencas Judiciais

Despesas de ExerciciosAMeriot

Indenizacoes e Restituicoes

Indenizacoes e Restituicoes

Indenizacoes e Restituicoes

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Sim

Não
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relação da Proposta da Despesa

Página: 7/11

Data: 27/09/201 9

)espesa l Funcional l Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Valor

ntidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITO DO PARDO

Órgão: 03.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 03.13 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA SESP

8.088.314,19

8.088.314,19

8.088.314,19

Proj./Ativ.

6 10.302

6 10.302

6 10.302
6 10.302

6 10.302
6 10.302

6 10.302

6 10.302

6 10.302

6 10.302

6 10.302
6 10.302

6 10.302
6 10.302

2.054 BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01.00

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.31.0000.02.04.00

3.1.90.13.00.00.00.00.0.1 .31 .0000.02.04.00

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.14.0000.02.04.00

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .31 .0000.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.81 .0000.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01.00

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.31 .0000.02.04.00

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00

3.3,90.39.00.00.00.00.0.1.14.0000.02.04.00

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.31 .0000.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.81.0000.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.02.0000.02.01.00

Vencimentos e Vantagens Fixas

Vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim Sim

Sim Sim

Sim Sim

Não Sim

Não Sim

Não Não

Não Não

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Não

Não Não

Não Sim

Total:

150.000

l.ooo

30.000

608.252

50.000

50.000

29.000

15.000

l.ooo

800.000

l.ooo
75.000

463.061

1.ooo

2.274.314

Pardo-MS

00

00

00

74

00

00

00

00

00

00

00

00

45

00

19

Proj./Ativ.: 2.055

5 10.301.14

5 10.301.14

5 10.301.14

5 10.301.14

5 10.301.14

BLOCOASSESTÊNCIAFARMACÊUTICA Localizador: Santa Rita do

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00
3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.14.0000.02.04.00

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1 .31 .0000.02.04.00

3.3.90.91 .00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00

Material de Consumo

Material de Distribuicao Gratuita

Material de Distribuicao Gratuita

Material de Distribuicao Gratuita

Sentenças Judiciais

Não

Não

Não

Não

Não

Não Sim 1 .000,00

Não Sim 50.000,00

Não Sim 30.000,00

Não Sim 30.000,00

Não Sim 1 .000,00

Total: 112.000,00

Localizados: Santa Rita do Pardo-MSProj./Ativ.: 2.057 - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

304

304

304

304

304

304

304

304

304

304

304

304

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

14

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1

3.1.90.13.00.00.00.00.0.1

3.1.90.13,00.00.00.00.0.1

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1

3.3.90.33.00.00.00.00.0.1

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1

02

14

31

02

14

02

02

14

02

02

14

14

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

01

04

04

01

04

01

01

04

01

01

04

04

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

vencimentos e Vantagens Fixas

Vencimentos e Vantagens Fixas

Vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Obrigacoes Patronais

Diárias - Civil

Material de Consumo

Material de Consumo

Passagens e Despesas com Lo

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Serviços de Terceiros - F

Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim Sim

Sim Sim

Sim Sim

Sim Sim

Sim Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Total:

3.000,00

50.000,00

l.ooo,oo

3.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

15.000,00

5.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

83.000,00

Rita do Pardo-MSProl./Ativ.: 2.070

l lO.122.12

l lO.122.12

l lO.122.12

l lO.122.12

l lO.122.12

APOIO AO CONSELHO MUNICIFnl DE SAÚDE Localizador: Santa

3.3.90. 14.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00
3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.02.0000.02.01 .00

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.02.0000.02.01 .00

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00

Diárias - Civil

Material de Consumo

Passagens e Despesas com Lo

Outros Serviços de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Não

Não

Não

Não

Não

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Não Sim

Total:

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

5.000,00

Proj./Ativ.: 2.080

8 10.305.14

8 10.305.14

8 10.305.14

8 10.305.14

8 10.305.14

8 10.305.14

BLOCO VIGILÂNCIA EM SÁUDE EPIDEM.ECONTROLEDEENDEMIAS Localiza

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.02.0000.02.01.00

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.14.0000.02.04.00

3.1.90.11.00.00.00.00.0. 1.31.0000.02.04.00

3. 1.90.1 3.00.00.00.00.0. 1.02.0000.02.01 .00

3. 1.90. 13.00.00.00.00.0.1.14.0000.02.04.00

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01.00

Vencimentos e Vantagens Fixas

Vencimentos e Vantagens Fixas

Vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Obrigacoes Patronais

Material de Consumo

Não

Não

Não

Não

Não

Não

5.000,00

l.ooo,oo

l.ooo.ooNão Sim
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Relação da Proposta da Despesa

Página: 8/11

Data: 27/09/201 9

Despesa Funcional l Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Valor

Entidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITO DO PARDO

Órgão: 03.00 - FUNDO MUNICIF)A.L DE SAUDE

Unidade: 03.13 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA SESP

Proj./Ativ.: 2.080 - BLOCO VIGILÂNCIA EM sÁUDE EpIDEM. E CONTROLE DE ENDEMIAS

8 10.305.14

8 10.305.14

8.088.314,19

8.088.314,19

8.088.314,19

Localizados: Santa Rita do Pardo-MS

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00 - Material de Distribuicao Gratuita

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .02.0000.02.01 .00 - Outros Servicos de Terceiros f

Não

Não

Não Sim

Não Sim

Total;

l.ooo,oo

l.ooo,oo

30.000,00
Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL ASS. SOCIAL SANTA RITO DO PARDO

Órgão: 05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 05.11 SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH

Prol./Ativ.: 2.028 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.11 .00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - vencimentos e Vantagens Fixas

3.1.90.1 3.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

3.3.9C).14.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Diárias - Civil

3.3.90.30.00.00.00.00,0.1 .00.0000.00.00.00 Material de Consumo

3.3.90.33.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Passagens e Despesas com Lo

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -F

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

1.690.000,00

1.690.000,00

1.690.000,00

Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

3 08.243.15

3 08.243.15

3 08.243.15

3 08.243.15

3 08.243.15

3 08.243.15

3 08.243.15

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim Não loo.oo0,00

Sim Nã0 20.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Nã0 3.000,00

Não Não 1.000,00

Total: 127.000,00

Localizados: Santa Rata do Pardo-MSP rol. /Ativ.

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122
1 08.122
1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

1 08.122

2.071 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO SUAS

3.1 .90.04.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determ

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - vencimentos e Vantagens Fixas

3.1.90.1 3.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

3.1.90.92.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anterio

3.1 .90.94.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Indenizacoes Restituicoes Trabí

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 Diárias - Civil

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita

3.3.90.33.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Passagens e Despesas com Lo

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00,00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.92.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anterior

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1 .82.0504.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes

3.3.90.93.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 Indenizacoes e Restituicoes

4.4.90.51.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Obras e Instalacoes

4.4.90.51 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obras e Instalacoes

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Equipamentos e Material Perma

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

85

Não Sim Não

Não Sim Não

Não Sim Não

Não Sim Não

Não Sim Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Total:

Localizador: Santa Rita do

l.ooo.oo

800.000,00

100.000,00

l.ooo,oo

15.000,00

30.000.00

100.000,00

l.ooo.oo

l.ooo,oo

5.000,00

15.000,00

40.000.00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo.oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

1.117.000,00

Pardo-MSProj./Ativ.: 2.072

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO

3.1.90.11.00.00.00.00,0.1 .00.0000.00.00.00

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.29.0000.04.03.00

3. 1.90. 13.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00

3. 1.90.1 3.00.00.00.00.0. 1.00.0000.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00.0. 1 .29.0000.04.03.00

3.3.90.30.00,00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 .

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00 -

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 -

SOCIALBÁSICA

vencimentos e Vantagens Fixas

vencimentos e Vantagens Fixas

Obrigacoes Patronais

Obrigacoes Patronais

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Distribuicao Gratuita

Material de Distribuicao Gratuita

C)utros Serviços de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Outros Servicos de Terceiros - F

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

90.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

20.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

33.000.00Não Não
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elação da Proposta da Despesa

Página: 9/11
Data: 27/09/201 9

espesajFunciona Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Valor

ntidade: 3 - FUNDO MUNICIPALASS. SOCIAL SANTA RATA DO PARDO

órgão:

Unidade: 05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH

Prol./Ativ.: 2.072 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -F

3.3.90.48.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a P(

3.3.90.48.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pe

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Equipamentos e Material Perma

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALS EIPA05.00

1.690.000,00

1.690.000,00

1.690.000,00

Localizados: Santa Rata do Pardo-MS

Não Não 30.000,00

Não Não 17.000,00

Não Não 5.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1 .000,00
Total: 311.000,00

Prol./Ativ.: 2.073 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COM Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

6 08.244.83

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

5 08.244.82

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não 1.000,00

Não Não 1 000.00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000.00

Não Não 1.000,00

Não Não 1 .000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1 .000,00

Não Não 1.000,00

Total: 12.000,00

Prol./Ativ.: 2.075 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO Localizados: Santa Rira do Pardo-MS

8 08.244.86 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Material de Consumo Não

8 08.244.86 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.29.0000.04.03.00 - Material de Consumo Nãa

8 08.244.86 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00 - Material de Consumo Não

8 08.244.86 3.3.90.32.00.00.00.00.0.1 .oo.o000.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita

8 08.244.86 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -F

8 08.244.86 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .82.0504.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

8 0B.244.86 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 Outros Serviços de Terceiros -F

8 08.244.86 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

8 08.244.86 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

8 08.244.86 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .oo.ooo0.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

8 08.244.86 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Equipamentos e Material Perma

8 08.244.86 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .o0.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

3.3.50.43.00.00.00.00.0.1 .o0.0000.00.00.00 - Subvencoes Sociais

3.3.50.43.00.00.00.00.0.1 .82.0504.00.00.00 Subvencoes Sociais

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .oo.ooo0.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Material de Consumo

3.3.90.30,00.00.00.00.0.1 .82.0504.00.00.00 - Material de Consumo

3.3,90.36.00.00.00.00.0.1 .82.0504.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.36.00.00.00.00,0.1 .00.0000.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -F

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .oo.oooo.o0.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Outros Serviços de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não 1.000,00

Não Não 1 .000.00

Não Não 1.000,00

Não Não 1 .000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1.000,00

Não Não 1 .000.00
Não Não 1.000,00

Total: 12.000,00

Prol./Ativ.: 2.078 - BL. DE PROT. SOCIAL. ESP. DE ALTA COMPLEX. CASA DE ACOLHIMENTO (CRIA Localizador: Santa Rira do Pardo-MS

4 08.243.84 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas

4 08.243.84 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Diárias - Civi

4 08.243.84 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00 - Material de Consumo

4 08.243.84 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.29.0000.04.03.00 - Material de Consumo

4 08.243.84 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

4 08.243.84 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.82.0504.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

4 08.243.84 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

4 08.243.84 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .29.0000.04.03.00 - Outros Serviços de Terceiros -F

4 08.243.84 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros -F

4 08.243.84 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

l.ooo,oo

l.ooo,oo

3.000,00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

15.000,00

l.ooo,oo

Proj./Ativ.: 2.079 - BL. DE PROT. SOCIAL. ESP. DE ALTA COMPLEX. CASA DE ACOLHIMENTO (TER( Loc

2 08.241.84 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Não

2 08.241.84 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Diárias - Civil Não

2 08.241.84 3.3.90.30,00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 Material de Consumo Não
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Relação da Proposta da Despesa

Página: ll/ll
Data: 27/09/201 9

)espesajFuncionai l Dotação Educaçãol Pessoal l Saúde Valor

ntidade: 6 - FUND. MUN. INVESTIMENTOS SOCIAIS SANTA RATA DO PA

Órgão: 06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS - FMIS

Unidade: 06.11 - SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇ

Prol./Ativ.: 2.033 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERylÇOS DO FMIS

1 08.244.15 3.3.50.43.00.00.00.00.0.1 .81 .0000.04.04.00 Subvencoes Sociais

1 08.244.15 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.81.0000.04.04.00 Material de Consumo

1 08,244.15 3.3.90.32.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita

1 08.244.15 3.3.90.32.00.00.00.00.0.1 .81 .0000.04.04.00 - Material de Distribuição Gratuita

1 08.244.15 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.81 .0000.04.04.00 - Outros Servicos de Terceiros -F

1 08.244.15 3.3.90.48.00.00.00.00.0.1.81 .0000.04.04.00 - Outros Auxílios Financeiros a P(

1 08.244.15 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.81.0000.04.04.00 - Equipamentos e Material Perma

176.000,00

176.000.00

176.000.00

Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Total:

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

170.000.00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

176.000,00

ntidade: 7-CÂMARA-CONSOLIDAÇÃO
Órgão: 01 .00 - PODER LEGISLATlyO

Unidade: 01.01 - CAMAF{A MUNICIPAL DE SANTA RITO DO PARDO

2.025.000,00

2.025.000,00

Prol./Ativ.: 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATlylOADES LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - vencimentos e Vantagens Fixas

3.1.90.13.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Obrigacoes Patronais

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Diárias - Civi

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.35.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Servicos de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - F

3.3.90.41 .00.00.00.00.0.1 .00.0000.00.00.00 - Contribuições

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.00.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Perma

2.025.000,00

1 01.031.1

1 01.031.1

1 01.031.1

1 01.031.1

1 01.031.1

1 01.031.1

1 01.031.1

1 01.031.1

1 01.031.1

Localizador: Santa Rita do Pardo-MS

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim Não

Sim Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Total:

l.ooo.ooo,oo

200.000,00

200.000,00

75.000,00

200.000.00

30.000,00

270.000,00

20.000,00

30.000,00

2.025.000,00

40.301.000,00
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MUNICÍPIO DE SANTARITADO PARDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2020
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Económicas (Anexo l da Lei Ro 4.320/64) IConsolidado)

Receitas Vatorl Despesas
Valor

RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHC

CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PArR\MONiAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRASRECEITASCORRENTES

39.530.000,00

5.534.000.00

220.000,00

145.000,00

33.456.000,00

175.000,00

DESPESAS CORRENTES

PESSOALEENCARGOSSOCIAIS

JUROSE ENCARGOS DADIVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

37.919.105,75

20.497.512,56

15.000,00

17.406.593.19

Superavit

39.530.000,00 Total
1.610.894,25

1.610.894.25

39.530.000,00
Total

Superavit do orçamento corrente

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS
TRANSFERÊNCIASDE CAPITAL

771.000.00 DESPESAS DE CAPITAL
1 5.000.00 INVESTIMENTOS

756.000.00 AMORTIZACAO DADIVIDA

2.181.B94.25

2.151.894,25

30.000.00

Deficit

Total

1.410.894,25

2.181 .894,25 Total 2.181.894.25

Resumo

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

(-)RECEITAS CORRENTES

44.760.000.00 111,06 % DESPESAS CORRENTES

771.000,00 1.91 % DESPESAS DE CAPITAL

.5.230.000,00 -12,98 % RESERVA DE CONTINGENCIA

37.919.105,75 94,09 %
2.181 .894,25 5,41 %

200.000,00 0,50 %

Tota l 40.301 .000.00 100.00 % rota 40.301 .000,00 100.00 %
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Município de Santa Rita do Pardo MS
Estado do Mato Gros80 do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITO DO PARDO

Quadro DbuíRtlulvQ da ReçeiHS e Respoann Legisbçàn - Corsaldada

RÇAME

l,EI N'. 1.187/2019, DE 20 DE N0\rEl\IBR0 DE 2019.

ESTlhIAA RECEITA E FIXAA DESPESA DO blUNICÍPIO DE SANTA RITO DO PAR.

O Prefeito de Santa Rito do Pardo. Estado de Mato (grosso do Sul. CacildoDagno Pcrcim
N4S, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.

no uso das atribuições quc Ihc são confcridn por lci. hz SABER quc a Câmara Municipa

A}'ROVOU c clc SANCIONA a seguinte Lei
Art

para o exercício financeiro dc 2020, compncndcndo o conjunto do Orçamento Fiscal c da
Seguridade Social,sendo:
1 - 0 Orçamento Fiscal, rchrente aos Poderes do Município, seus Fundos, c unidades da

Esta Lci estima a Receita c 6lxa a Despesa do N'município dc Santa Rira do Pardo

Administração Pública Nluniçipal Dircti

11 - 0 Orçamento dü Scguridadc Social, abrangendo Fundos c Unidades da Administnição
Pública Diria.
CAI'ÍTULOI
DA ESTIO,tATl\K DA RECEITA

Art. 2' O conjunto do Orçamento Fiscal c da Scguridadc Social do Nlunicípio dc Santa

Rito do Pardo. para o exercício de 2020, estima 3 Receita c fixa a Despesa em igual valor

RS40.301 .000.00 (quarenta milhões c trezentos c um íltil reais), importando o Orça

nlcnto Fiscal cm R$30.336.858.8 1(trinta milhões. trezentos c tanta c seis mil, oitocentos

c cinquenta c oito reais c oitenta c um ccntíavos); c o Orçamento da Seguridade Social cm

RS9.9M.3 14, 19 (nove milhões nol-acentos c scssenüa c quatro mil, trezentos e catorze reais
F'ÊgnR

An. 3' A estimativa da Receita, poí Categoria Econõinica, segundo a origem dos recursos.

d

Estado do Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITO DO PARDO
.EIOKÇAnruTAniAANUAL20zo

tetii;b m P®pmü M Despem

será realizada caiu base no produto do quc for arrecadado, oa forma da legislação cm vigor,

discriminada nos quadros em anexo, e dc acordo com o seguinte desdobramento

RECEITACONSOLÍDADA

1) Receitas Correntes

c) Receitas dc Capital
I'OT.\LGERALDARECEITA

R$

R$
R$

39.530.(Xm,W

771 .000.W
40.301 .0W,M

CAPITULOll

DA FIXAÇÃO DA l)ESPOSA
4' A Despesa Total dixit(]a no Orçamento Fiscal c da Seguridade Social

RS40.301 .0{X),00 (qLurcnta milhões c tnzcntos c um mil rcais). distribuído por Categorias

dcArt
P'qJN hw+JrtpiçAO aAAssEssatK adie

$SCnn aJTlaC#

Económicas c respectivos grupos dc Natureza dc Despesa, segundo o seguinte desdobra-
mento

oitocentos ç cinquenta c oito reais e oitenta c um centavos).

1 1 - No Orçamento de Seguridade Social. em RS9.964.3 14, 1 9 (nove milhões novecentos c

No Orçamento Fiscal, cm R$30.336.858,81(trinta ntilhõw, tnzentos c trinta c seis mil

sessenta c quatro mil, trezentos c catonE ttais c dezanove centavos)

Art. 5' A Despesa sela realizada dc conformiüdc cota M especificações canstantcs dos

quadros quc integram esta Lci, conlpKcndcndo:
})ODER LEGISLAR'lVO

Calara Nlunicipal
í)ODEREXECU'nVO
Gabinete do Prefeito

VALOl{
.025.WO,M

\FLOR
174.0W.W

Assessoria Jurídica

Scxrctaria dc Administração c Govcmo SEAG

:55.oW,W
6.858.0W.M

[)intoria Licitação, Colnpnas c \]anutcnção

Secretaria dc Fiiunças e Plancjaincnto SEFIP

Sccrctiuia dc Educação, Cultura, Esportc c Lazer SECEL

612 .oW.W
8.881.791.S6

.ow.oo

78.oW.00

Gcrcncia Proa Desenvolvimento Rural

SccrctaHa dc Inftacstnii
6.225.894.25

Reserva dc Com

ra,M.Ambi Dcs. E ;o SEINIADE

n . &AAPAJKNÇAO QAS ATlvnhrrs nA OPCTatn [r LEnlcAo [ ccwP)irAS

URE TlüçAo caõpnAS E Ruam -çM

Fundo b'municipal(tc Saúde

lgcncia

8.088.3]4.19
1 .690.000.W
S.025.000.m

!w.(}w.oo
i PnBMj

mDC

is aRDo

Fundo Nlunicipal dc Assistência Soa
FUNDE13

Fundo Nlunicipal InRancia Adolcscêr

Fundo Nlunicipal dc Investimentos Sociais

io.ow.0o

TOTAL
176.WO.M

CAPITULOlll
4{).301 .0W.00

Estado do Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
La onçAueraAntAwiuAL 20=
Reboa (b Prntxxsb da [)«»u

''"'l'"'"" l"'#OAEXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
An. 6' O Poder Executivo p(Hera anotar nlcdidas pam:

1 - Etll decorrência de altcmção de estrutura organizacional ou da competência dos órgãcls Orou a.m-ç<u3 E)eaJTi\D

UUNnPN
n-;+l'-u.l S

aa66H.8

l PaO.M$

=:

m.«

P.FnB.MS

m.a

.=:

\ rixiN

.441anH

da adíninistmção Nlunicipal. adaptar o Orçamento aprovado pela presente Lci, através da
rlHistHbuição dos saldos das dotações das unidades orçamentárias c das categorias dc pro-

TaHl=



Estado do Mato Gros80 do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITO DO PARDO

Ei OnçAUeNTAniAANUAL 202Q
Relação da Propnta da Despia

''"-'l''''" l"''w
ErxÜdede: :.FUNDOUUHIPALa 3AUDE DE SANTA

Estado do Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RATA DO PARDO

telaçâo M Plopmu dn [)espera

CN.iEKTAntAANUAt

Estado do Mato Grosso do Sul

UUNiCiPAL SANTA RITO DO PARDO
LEI OnçAmtNTAniAANUAL 2020

fiel lção da PropcnD cb Despesa

Ser-qn a +ndogu a l-Hw

.q)g).Xeunernseç»runnFün SÍ 9m N8a

eUCi4DC íotclKÇAo Lc(suada' Sõrü
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Município de Santa Rata do Pardo MS Licitação, toma público aos interessados o
seuniintciesultado:

PROCESSO N': 0189/2019

Fv{0DALIDADE/N': DI SP. N' 0074/20 1 9
OBJETO:AQUtSiÇÃ00EXÍAXEKiAiS
PROM(EIONAIS LURA DISTRIBUI-

ÇÃO NO DIAD DACAN'TP/\NI'iANO-
VEbíBRO AZUL. CUSTEADO COMI

E{ECURSO PAB.

\renccdoKes): HC SUPRIR.LENTOS EI

RELI. no Anexo b'Lote 0001 - itens: 1,2,

totalizando RS 2.432,50 (dois mil e qua

Administração e Governo na data acima c afi

:ostume. Publicado na imprensa oficial do blu
Oziel [)ias Leal

Secretário de Administração e Govemo

:ado no local di

iclPto.

N4unicipal dc Assistência Social de Santa Rira do Pardo-blS.
idotada cm sua Reunião Ordinária, realizada cm 1 9 dc Novem-
bro de 2019.

RESOLVE

Artigo I' - Fica aprovadca pelo Conselho Ntunicipal dc Assistên-

cia Social - C\IAS. o demonstrativo serviços dos programas do
Governo Federal Sistema União da Assistência Social ano dc
!018

Antigo 2' - Esta Resolução CHtra cm vigor na data de sua publi-

cação.

Artigo 3' - Revogar-sc as disptisiçõas cm contrário.
Santa Rito do Pardo-NIS. 19 de Novctnbro de 2019
Tarja Cristina Guabinaba Cutelo Branco

Presidente do CAIAS

pryena TwBDn Gmln ' OHnvHenRa n rurOee. u4fllim B praywvln PF prqpnl AbPan»q obra»+ EHu=

Bato OroeBO da Sut
PARDA

RESOLUÇÃO NO 0 1 8J'2019/CAIAS- S.ANTA RITO DO P.\R-
DO-NIS

'Dispõe sobre o demonstrativo sen-iço dos programas do Go

,'cmo Fcdeml Sistema tJnico da Assistência Social ano de 20 1 8'

O Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Rira do
})ardo. Estado dc hiato Grosso do Sul. no uso das atribuições que

.165/2017 dc 04 dc outubro de 2017.Ihe confere a lci municipí

L{)l S

centavos);
Sana

dc 2019.
NIAIANY SANTOS DA SILvo - Prcsi3-

entc da Comissão Permanente de Lia.

Rifa dn Param/hlS. 20 de nol embnSC

lroccntos c trinta e dois real! :inquenta
Considerando 3 deliberação unânime da plenária do Conselho

Nlunicipal de Assistência Social de Santa Rito do Pano-N4S,
adorada em sua Reunião Ordinária, realizada cm 1 9 de Novcm.
bro dc 2019.
liESOLVE

Artigo I' - Fica aprovado pelo Conselho Nlunicipll de Assist
cia Social - C).{AS, o demonsmativo scrviçcis dos prognamm do
Go\cmo FedcKil Sistema Único da Assistência Social ano dc

Amigo 2' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3' - Revogam-se M disposições em contrário.
Santa Rito do Peido-NIS, 1 9 de Novetnt)ro dc 2019
Ténia Cristina Guabiraba Castelo 13ranco
Presidente do CRIAS

RESOLUÇÃO N' 020/20 1 9/Cl\IAS- SANA'/\ RITO\ DO P/\R
DO-NIS

:açao

DESPACllO DEllONIOLOGAÇAO
lindo em vista o que consta dos autos
do Processo retro epigrafado, e diant

do resultado classiâcatórios apresenta-

do pela CPL HONIOLOGO o presente

:creme. adjudicando o objcto desta lici-
tação a(s) ctllprcsa(s) vencedora(s) supra-

.relacionada(s).

Santa Riba do Pardo/MS, 20 de novembro
de 2{)19.

CACILDO DAGNO PERí1IRA - Prefeito

Nlunicipal

'Dispõe sobre Q Relatório de Gestão- ExeKício de 20 1 8'

O Conselho hlunicipal de Assistência Social de Santa Rira do
Pardo, Estado de h'lato Grosso do Sul, no uso das aMbuições quc

[hc con6erc a ]ei tnunicipa] 1.1 65/2(]17 de 04 dc outubro de 2017.
Considciundo a deliberação unânime da t)lcnária do Clonselho

Municipal de Assistência Social dc Santa Rira do Pardo-MS:
adorada ein sua Reunião Ordinária, realizada em l q de No\enl

bto de 2019.
RESOLVE
Artigo I' - Fica aprovado pelo G)nsclho h,municipal de Assistên.
cia Social - C).IAS. o Relatório de Gestão - Excicício dc !0 1 $

Artigo 2' - Esta Resolução cnM em vigor na data de sua publi-
cação.

RESOLtlÇÃ0 NO 019 20 1 9/Cl\lAS- SANTA RITO DO P.\li-
DO-NIS

'Dispõe sobre o demonstrativo serviço dos programas do Go-
vemo Federal Sistema Unico da Assistência Social ano de 20 1 8"

O Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Rira do
Pardo, Estado de beato Grosso do Sul, no uso das atribuições quc

Ihc confen a lei municipal 1.165/2017 dc 04 de outubro de 2017.
Considerado a deliberação unânime da plenária do Consclllo

DECRETO N'185/2019 de 19 de no-

vembro de 2019.

Artigo 3' - Revogam-se as disposições em cantiáric
Santa Rito do Pardo-NIS, 19 de Novcrtlbro dc 2019

=- 1 - -

:= 'Dispõe sobre a alteração dos Xtembros
Titulares e Suplentes do Conselho bluni-

cipal de Descnvolvitnento Rural Sustentá-
-ChtDR de Santa Rito do Pardo/N;lS'

Cacildo Dagno Pcrcira, Prefeito Nluni-
cipal de Santa Riu do Pardo, Estado de

hiato Grosso do Sul. cm pleno exercício

dc scu cavo, usando das ahbuições quc

Ihe são conferidas por Lci, etc. etc. etc.
DECRETA:

An. I' - Ficam alterados os membros do

Conselho Nlunicipal de Desenvolvimento

Rural Sustentáx el - CFvl DR, do N4unicípio
de Santa Rito do PardoNIS. o qual passa

Ténia Cristina Guabimba Castelo 13mnco

residente do CN4AS

!EL ATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMEFaOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

\bnÇip0 de $«1b

SPC SAS COU AÇOKS 3AUUDF MnNSTRAnvQ nAS REGE ÇOS PUELEQS

.IANF OLmJ8RO BIMFE Sl=Em! OLntnRG

a ser composto pelos seguintes tnembros
abaixo relacionados:
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS:

1 - Reprcsentmtes da GJerência de Produ-
ção c Desenvolvimento Rural:
Titular: /\ndrÉ Leis da Silvo

Suplente: Liderei Bruna da Sil\-a
11 - Representante da AGRAER:
Titular: Jurandir Xavier Duque Júnior
11- Representantes do Banco do Bmsil /

Titular: Xlayara Albuqucrquc Ghclla
Suplente: Antõnio Augusto Assunção
IV- Representantes do Poder Legislativo:
Titular: Antõllio Comi Cost

Suplente: Ruy Femandes Castelo Branco
V- Reprcscnuntes do MAGRO:
Titular: Nelson de Souza Neto

Suplente: Emcrson J.R.S.blartincz

\rl - Representantes da AGENDA:
Titular: Alvor da Sil\a Mimada

INSTI'r'UIÇÕESPRIVADAS:
- Representantes do Sindicato dos Tra-

balhadores Rurais:
Titular: Adcmir Bispo dos Santos
Suplente: Sirlcnc Alvos Martin!
Titular: Gilcilel' Arado Patussi
Suplente: Alcides Patussi
111- Representantes dos Pequenos Pradu-

>res Rurais Assentamento P,A-Assenta-
mento Santa Rata:
Titular: rosé blilton de Soam

Suplente: Celso Fcrreim Marquês
IV- Representantes da Associação dos pe-

quenos Produtores Rurais RA- Assenta-
mento Carrego Dourado(APRASCOD):
Titular: Agnaldo dos Santos Nascimcnt

Suplente: Clüudinei da Silvo Afonso
V- Representante da Associação dos Pe-
quenos Produtores Rurais P.A- Assenta-

mento São Tomo (APPRAST):
Titular: Vanildo Alvos Rodrigues
Suplente: Ntárcio de Oliveira Serevino
Vl- Representantes dos Pequenos Produ-
tores Rurais P.A- Assentamento Ntutuin:

Htular: Sério Roberto Faquine
Suplente: Gilmar Adriano de Limo
Vll- Representantes da r\ssociação Co-
mercial, Indusüial e Agropecuária:
'Htular Carlos Joberto Sanches Pães Ju-

AS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMEI«ARA

DEMONSTRATWO DAS RECEIAS E DESPESAS cou Aches E SERUÇOS púoucos DE SAIU

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURlaADE SOCIAL
.iApiEino A OUTUBRO 201wBIME:STRE SETEMBRO. OUTLBRO

Mundnn de Santa

Convocação (lc empresa
Processo Administratiç.o: 131)/2019

Tomada de Preço: 021/2019

A I'refcitura Nlunicipal dc Santa Rira do Pardo-N'lS, por intemlédio de sua Comissão
Permanente dc Julgamento c Licitações, cona-oca a licitante:Schcttini Engenharia Ei-
rcli, inscrita no CNPJ: 37.534.039.'0001-07 para comparccercln no dia 28/1 1/2019,ás
1 3h00min (Horário 06icial do Estado do NIS) pam dar continuidade à sessão do certainc

ida(h no dia 04 dc novembro de 201 9.

N4aiany Santos da Silvo - Presidente CPU

LISO DE RESU[JADO l)E LICITAÇÃO

netATOnio RESJMIOO DA oecuÇÀO ORÇAUCraARIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEIAS E DESPESAS COM ANÕES E SEFWIÇOS PUn.EOS DE SAÚDE

(XiçAMElfTDS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCiAt
.IANEIRO A OUTUBRO 201 9/BIMESTRE SETEhnRO. OUTIX3RO

Muddoo de Saem

A Prcfeitum N[unicipa[ de Santa Rira do Pano/h[S, através da Prcgoeira Oficial. toma
público aos interessados o seguinte resultado:
PROCESSO N': 01 76./20 1 9
NIOt)ALI DATE/N': PREGÃO N' 0078/20 19

OBJETO: CONTRA:RAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNEC]NIENTO DE OX]
GÉNIO NIEDICINAL E N{/SERIAL DE CONSUNIO. PARA SER UTILIZADO NA
LmIDADE NllSTA [)E SAÜDl: NOSSA SENFIORA DO PERPÉTUO SOCORRO.

Vencedor(cs): OXI NIORliNA CONtERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP. noAncxo
l/'Lote 0001 - itens: 1,2,3,4.5.fi,7,8.9.10,1 1. totalizando RS 91 . 100.00 (nox anta e um mil

dor
Suplente: Crjstiano Nlatias de Oliveira

Art. 2' - Os demais dispositivos do n-
6erído Decreto 035/2017 dc 09 de l\lar-

go de 2017. e Decreto n'174/2018 de
1 0.r 1 2/20 1 8 pemlanecein inalterados.

Art. 3'- Este Decreto cntm em vigor na
data desua publicação.

Art. 4'- Revogam-sc as disposições en]
contrário.

(iabinctc do Prc6eito. em 1 9 de novembro
de 2019.

Cacildo Digno Percira

c ccm reais);
Santa Rito do Pardo/MS. 20 dc nox-clnbro de 20 1 9.

\,TAI/\NW SANTOS DA SllJVA - Pregoeiro Oficial
DESPACllO DEllOXIOI,ORAÇÃO
Em dccorüncia do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, HONIO-

LOCiO o resultado do julgamento da licitação em n6eréncia, devidaiTlcnte adjudicado
pela Pregoeiro.
Santít Rito do Pardo/NIS, 20 de novembro dc 2019.
CACILI)O DA(]NO PEREIJ{A - Prcfêito Nlunicipal

AviSO DE RESULT \DO l)E LICITAÇÃO

mÇADWAÇaES l -«S40 mEVHR] MCETRSRWEW
l SÉLWCaS nEIÀJn l ICUL #

1 '' 1 01 MI'la}
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